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LEI MUNICIPAL

ESTADO DOAMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

GABINETE DOPREFEITO

LEINº 1.582, DE02 DESETEMBRO DE2025.

(Autoria: Ithiara Madureira)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃODE
POLÍTICAS PÚBLICAS
EPREVENÇÃODE PESSOASCOM
CÂNCER NOÂMBITO MUNICIPAL DE
SANTANA, E DÁ
PROVIDÊNCIAS.

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Santana, no uso de

suas atribuições legais, que lhe confere o inciso Ill,do artigo 48 da Lei Orgânica do

Município de Santana, faz saber que a Câmara de Vereadores APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Atenção e Prevenção ao Câncer, com

o objetivo de garantir assistência às pessoas diagnosticadas com câncer, bem

como promover ações preventivas eeducativas.

Art. 2ºA política municipal deverá contemplar:

| - Acriaçãode programas deprevenção ediagnósticoprecoce docâncer;

Il - Aampliação do acesso a tratamento especializado e suporte psicológico ao

paciente e afamília;

Ill - Aimplementação de campanhas de conscientização sobre fatores de risco e

hábitossaudáveis;

IV- A garantia de assistência social eapoio às famílias dos pacientes;

V-A parceria com instituições de saúde para capacitação de profissionais;

VI-Acompanhamento de equipe de saúde multidisciplinar.

VII-Criação de fila de prioridade em consultas, exames e atendimentos médicos.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo os mecanismos de

implementaçãoe fiscalizaçãodas ações previstas.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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ESTADO DOAMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DESANTANA

GABINETE DOPREFEITO

LEINº1.583, DE02 DESETEMBRO DE2025.
(Autoria: Domingos Farias Gomes Junior -Ligeirinho)

INSTITUINOCALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICIPIO DESANTANA,A SEMANA
MUNICIPAL DE DOAÇÃODE LEITE
MATERNO, A SER
ANUALMENTE NOMÊSDEMAIO,EM
CONSONÂNCIACOMO DIAMUNDIAL
DEDOAÇÃO DELEITE HUMANO(19DE
MAIO)EDÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Santana, no uso de

suas atribuições legais, que lhe confere o inciso Ill, do artigo 48 da Lei Orgânica do

Município de Santana, faz saber que a Câmara de Vereadores APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município de Santana, a Semana

Municipal de Doação de Leite Materno, a ser realizada anualmente na semana que
compreenda o dia 19 de maio, em consonância com o Dia Mundial de Doação de

Leite Humano.

Art. 2º ASemana Municipal de Doação de Leite Materno tem porobjetivo:

| -conscientizar apopulação sobre a importância da doação de leite humano;

Il -incentivar adoação de leitematerno às unidades de saúde e bancos de leite;

Ill- informar gestantes e lactantes sobre os benefícios do aleitamento materno;

IV- promover ações educativas, palestras, campanhas de incentivo e atividades

intersetoriais com a rede municipal de saúde, educação eassistência social.

Art. 3º Durante asemana mencionada no art.1º, oPoder Executivo, por meio das

Secretarias competentes, poderá promover:

| - parcerias com hospitais, postos de saúde, bancos de leite e organizações não

governamentais;

Il -campanhas nas escolas, unidades de saúde eoutros espaços públicos;

Ill -distribuição de materiais informativos e educativos sobre amamentação e doação

de leite humano.
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GABINETE DO PREFEITO

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal ROSELINA MATOS, em Santana, 02 de setembro de 2025.

SEBASTIÃO FERREIRA D CHA
Prefeito do Município de Santana”
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LEINº1.585, DE02 DESETEMBRO DE2025.

(Autoria: Ver. Rarison Santiago)

DISPÕESOBRE O PRAZOMÁXIMOPARA

REFAZIMENTO E RECOMPOSIÇÃO DA

PAVIMENTAÇÃO NAS VIASPÚBLICAS DO

MUNICÍPIO DE SANTANA APÓS

INTERVENÇÕES DE EMPRESAS

PRESTADORAS DESERVIÇOPÚBLICOE
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEBASTIÃO FERREIRA DAROCHA, Prefeito Municipal de Santana, no uso de suas

atribuições legais, que lhe confere o inciso Ill, do artigo 48 da LeiOrgânica do Município

de Santana, faz saber que a Câmara de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a

seguinte lei:

Art. 1º As empresas prestadoras de serviço público e concessionárias de serviço

público que realizarem intervenções em vias públicas do Município de Santana,

incluindo serviços de internet, energia elétrica, saneamento, abastecimento de água e

quaisquer outras intervenções que afetem opasseio eapavimentação asfálticaou em

bloquete, ficam obrigadas a recompor a pavimentação no prazo máximo de 72 (setenta

eduas horas após aconclusão dosserviços.

Art. 2º O reparo da via deverá ser realizado de forma a garantir oadequado rolamento

da pista edo passeio, visando à segurança efluidez dotráfego de veículos e pedestres.

Arecomposição deverá incluir:

| —Areconstituiçãoda pavimentação asfálticaoudebloquetede maneiraquegaranta a

integridade estrutural e funcional da via;
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Il —A recomposição da sinalização horizontal e vertical, bem como a realocação ou

reposição de quaisquer placas e elementos de segurança que tenham sido removidos

oudanificadosemdecorrência daintervenção.

Art. 3º Antes de qualquer intervenção na via pública, aempresa responsável deverá

comunicar previamente à Prefeitura Municipal de Santana, mediante requerimento

específico aser protocolado junto:

| —ÀSecretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

Il— ÀSecretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e

Parágrafo único. O requerimento deverá conter informações detalhadas sobre a

natureza dos serviços, prazo de execução, impacto no tráfego e medidas de mitigação

aserem adotadas.

Art. 4º As vias públicas deverão ser devidamente sinalizadas antes e durante a

execução dos serviços, garantindo a segurança dos usuários da via.

Parágrafo único. Preferencialmente, as intervenções deverão ser realizadas no

período noturno, entre às 22h00 (dez horas da noite) e as 06h00 (seis horas da

manhã), de modo a minimizar impactos no trânsito.

Art. 5º Nos casos em que os serviços impliquem na interdição total ou parcial da via, a

empresa responsável deverá informar apopulação previamente por meio de:

| —Carro de som;

Il—Mensagens enviadas por meio de telecomunicações;

Ill —Avisos por radiodifusão;

IV —Canais de grande veiculação de informações no Município de Santana.
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Parágrafo único. O valor da multa poderá ser revisto anualmente pelo Poder

Executivo, considerando índices de correção monetária edemais critérios pertinentes.

Art. 7º Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal ROSELINA MA 1OS -em Santana-AP, 02 de Setembro de 2025.
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PREFEITURAMUNICIPALDE SANTANA
PROCURADORIAGERAL

MENSAGEM DEVETO Nº32/2025-PMS
(de02de setembro de 2025)

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DACÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA

Dirijo-me aVossa Excelência para comunicar que nos termos do que

assegura o $ 1º do art. 30 da Lei Orgânica do Município de Santana, após

apreciação da Procuradoria Geral, sinto-me na obrigação de VETAR

INTEGRALMENTE o Projeto de Lei 28/2025, por se tratar de matéria de

competência legislativa do Poder Executivo, cujas razões passo a expor:

RAZÕESDOVETO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Como se observa o Projeto Leiem questão visa altera oart.8º da Lei

nº 732/2006, para determinar que o Prefeito Municipal de Santana, em seu

pronunciamento, remeta aprestação decontas daCompanhia Docas de Santana

a Câmara Municipal de Santana, embora louvável a intenção do nobre Vereador,

não há como atender sua pretensão por ferirnosso ordenamento jurídico.

Analisando detidamente o Projeto de Lei em questão, observa-se

que referida propositura padece de vício de iniciativa, haja vista que o sistema

constitucional brasileiro se estruturou no princípio de tripartição dos poderes, na

forma do art.2º da CF/88, de observância obrigatória pelos Estados, Distrito

Federal e Municípios, tendo sido distribuídas funções típicas e atípicas aos

poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, os quais, entre si, são independentes

e harmônicos.

Na CF/88, a reserva de iniciativa está prevista no artigo 61, S1º,

repetida na CE/AP pelo artigo 104, os quais preveem os inúmeros casos em que

apenas o Chefe do Poder Executivo poderá deflagrar o processo legislativo. Por

serem normas restritivas, tão somente essas hipóteses são reservadas ao

Executivo; os demais casos são de iniciativa concorrente, garantindo-se a

legitimidade das propostas por parte dos membros do Legislativo.

No caso em análise, embora seja indiscutível omérito, o Projeto de

Leicria obrigações para o município, invadindo a iniciativa privativa conforme o

artigo 104, inc.V,da Constituição Amapaense:

“Art. 104. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos nos
casos enaforma prevista nesta Constituição.

Parágrafo único -São de iniciativa privativa do
Governador do Estado as leis que disponham sobre:

V - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias de
Estado eórgãos da administração pública estadual;”

E, ainda, se repete na Lei Orgânica Municipal:

“Art. 27. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que
disponham sobre:

Ill- Criação, estruturação e atribuições das Secretarias e
órgãos da administração pública”

Neste sentido, o Projeto de Lei afronta dispositivos expressos da

Constituição do Amapá e da Lei Orgânica do Município de Santana, vez que

estabelecem que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a criação,

estruturação e atribuições de órgãos da administração pública, o que abrange

também entidades da administração indireta, como é o caso da Companhia

Docas deSantana.

Com efeito, não há dúvidas de que a matéria veiculada em tal

projeto está inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa privativa ao chefe do

Poder Executivo Municipal, em relação às quais não é dado ao Poder Legislativo

local imiscuir-se, situação que implica flagrante violação à separação e harmonia

dos Poderes.

Cabe destacar que o Poder Legislativo já dispõe de meios

constitucionais elegais para oexercício da fiscalização financeira eorçamentária,

inclusive mediante análise das contas anuais do Executivo e dos relatórios do

Tribunal de Contas do Estado do Amapá, não sendo necessário criar, por

iniciativa parlamentar, nova obrigação administrativa àempresa pública.

Ressalta-se, ainda, que o projeto nãoapenas interfere naestrutura e

funcionamento da empresa pública, mas também cria atribuição nova ao Prefeito

Municipal, ao determinar que este encaminhe diretamente à Câmara a prestação

de contas da CDSA. Tal imposição afronta a reserva de iniciativa do Executivo e

invade competência privativa do Chefe do Poder Executivo, em clara violação ao

princípio da separação dos poderes (art. 2º da Constituição Federal).

Destarte, realçando enormemente a intenção da proposta que me

fora submetida, por todo o acima exposto, vejo-me obrigado a VETAR

INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 28/2025-CMS, esperando que esta

Egrégia Casa Legislativa entenda nossa posição e acolha as ponderações

exaradas napresente Mensagem.

Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência meus protestos

deelevada estima edistintaconsideração.
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